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Senhor Presidente: 

 

Indico à Mesa, após ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 198 e 201 do 

Regimento Interno, desta Casa, a presente Indicação, para que seja encaminhado 

Expediente desta Casa Legislativa sugerindo ao Excelentíssimo Sr. FÁBIO MITIDIERI, 

Governador do Estado, Governador do Estado, através da Secretaria Estadual de 

Educação, Esporte e Cultura e demais Órgãos responsáveis, para incentive o 

desenvolvimento dos esportes de praia, a exemplo do vôlei de praia e do futevôlei, no 

âmbito do Estado de Sergipe. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação, objetiva valorizar a prática esportiva (vôlei de praia e 

futevôlei) por meio da busca do comprometimento social, ampliando as potencialidades, 

proporcionando condições para que talentos sejam descobertos e incentivando a 

participação de crianças e adolescentes do nosso Estado. 

 

O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do 

DEPUTADO IBRAIN DE VALMIR – aprovou a INDICAÇÃO de n°____/2024, para que seja 

encaminhado Expediente desta Casa Legislativa sugerindo ao Excelentíssimo Sr. FÁBIO 

MITIDIERI, Governador do Estado, Governador do Estado, através da Secretaria Estadual 

de Educação, Esporte e Cultura e demais Órgãos responsáveis, para incentive o 
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desenvolvimento dos esportes de praia, a exemplo do vôlei de praia e do futevôlei, no 

âmbito do Estado de Sergipe. 

 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em 23 de outubro de 

2024.  

 

 

___________________________________________ 

IBRAIN DE VALMIR 
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